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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 

EDITAL N° 0018 – ERRATA  

 

O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público, no uso de suas atribuições, e na forma 

prevista no artigo 37 da Constituição Federal, considerando as condições previstas neste Edital e 

seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, conforme segue:  

 

 

ERRATA DO RESULTADO PROVA OBJETIVA 

 

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o Edital de Resultado nº 

009/13, publicado neste diário em 13/12/13, da prova Objetiva do Concurso Público 001/2013 do 

Município de Mercedes - PR em epígrafe, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, 

cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

NUTRICIONISTA  

Matricula     Nome                                            RG     Objetiva   Classificação 

0001185  LILLIAN NUNES                                          9.699.125-8       58,00          Reprovado 

0001186  SIMONI RAQUEL ABITANTE                8.485.470-0      48,00 Reprovado 

0001184  AIESSA BELIZE BALKO SMANIOTTO      7.818.144-3       44,00  Reprovado 

0001183  GABRIELA HARUMI UEMOTO                9.972.795-2       40,00 Reprovado 

Deve-se ler: 

NUTRICIONISTA 

0001185  LILLIAN NUNES       9.699.125-8       54,00 Reprovado 

0001186  SIMONI RAQUEL ABITANTE     8.485.470-0       44,00 Reprovado 

0001184  AIESSA BELIZE BALKO SMANIOTTO    7.818.144-3       40,00  Reprovado 

0001183  GABRIELA HARUMI UEMOTO     9.972.795-2       36,00 Reprovado 

 

 

2. Fica estipulado o prazo de recurso de 02 (dois) dias úteis quanto ao resultado deste edital, a 

contar da data de publicação no órgão oficial. 

 

Mercedes-PR, 22 de Janeiro de 2014. 

 

 

Nelson Martins 

Presidente da Comissão 


